
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD
CNPJ (MF) 44.723.757/0001-89

Praça Independência, 100
CEP 13370-000 RAFARD-SP

          TELEFONE: (19) 3496 7520
                     FAX: (19) 3496 7539

CERTAME LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N.º 29/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD/SP
CONTRATADA: B.F. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
VIGÊNCIA: 16/10/2024 – 16/10/2025
VALOR: R$ 521.412,00 (quinhentos e vinte e um mil quatrocentos e doze reais)

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS N.º 29/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 135/2024

A PREFEITURA DO  MUNICÍPIO DE RAFARD/SP, com sede Praça Independência, n.º 100, bairro 
Centro, cidade de Rafard/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 44.723.757/0001-89, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO DOS SANTOS, portador do RG n.º ▓▓▓▓▓▓, 
inscrito no CPF n.º ▓▓▓▓▓▓, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, objetivando REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo 
n.º 2031/1/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
n.º 14.133/2021, no Decreto Municipal n.º 84/2023, aplicando, no que couber, 
subsidiariamente o Decreto Federal n.º 11.462/2023, e em conformidade com as disposições 
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
CARNES conforme especificado no Termo de Referência, anexo do edital da licitação indicada 
no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor 
e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Fornecedor: B.F. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.411.686/0001-13

Rua Almir Beneti, n.º 83 – SALA 04, Bairro: Jardim Residencial Deolinda Guerra, 
CEP: 18.052-736, Sorocaba/SP

Representante legal: BRUNO HENRIQUE MONTEIRO – RG: ▓▓▓▓▓▓ e 
CPF: ▓▓▓▓▓▓

ITEM UN QTDE DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

0001 KG 3.330

11.00483-0 FILÉ DE PEITO DE 
FRANGO,PARTES
INTEIRAS,CONGELADO,SEM 
OSSO,SEM PELE. VALIDADE DE 12
MESES . DEVERÁ SER 
REGISTRADO JUTNO AO SISP OU 
SIF,SER
DE QUALIDADE,LIMPO(SEM 
EXCESSO DE GORDURA E
PELE),APRESENTAR APÓS O 
DESGELO CONSISTÊNCIA FIRME E
COMPACTA,COLORAÇÃO 
AMARELO PARDO,BRILHO E 
ODOR
SUAVE E CARACTERÍSTICOS . 
ACONDICIOADOS EM
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA 
CONTENDO DE 1 A 2 KG,
DISPOSTAS EM EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE PAPELÃO
REFORÇADA E INTERNAMENTE 
IMPERMEABILIZADA CONTENDO
EM SEU RÓTULO ESPÉCIE DE 
PRODUTO,DATA DA
EMBALAGEM,VALIDADE,PESO . 
DEVE CONTER LAUDO
BROMATOLÓGICO.

R$ 17,0000

R$ 56.610,00 CANÇÃO

0002 KG 3.555

11.00486-2 CARNE BOVINA SEM 
OSSO EM CUBOS – CARNE IN 
NATURA
CONGELADA DE BOVINO SEM 
OSSO(PATINHO) EM
CUBOS,CONGELADA ATRAVÉS DE 
CONGELAMENTO INDIVIDUAL
(IQF) . PRODUTO SEM ADIÇÃO DE 
OUTROS INGREDIENTES.
DURANTE O PROCESSAMENTO 

R$ 29,8000

R$ 105.939,00 MULT 
BEEF SIF 
3314
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DEVERÁ SER REALIZADA A
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS 
EXCESSOS DE
GORDURA,CARTILAGENS E 
APONEVROSES). A CARNE DEVE
APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS,SUJIDADE,LARVAS E 
DE
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO,E
APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS
DA ESPÉCIE. O PRODUTO DEVE 
SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO
ATÓXICA,TRANSPARENTE E 
RESISTENTE,COM ETIQUETA
INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO,COM 
VEDAÇÃO
TERMOSSOLDADA,COM PESO 
LIQUIDO DE 2KG DE PRODUTO.
NÃO APRESENTAR PERFURAÇÕES 
.A EMBALEGEM SECUNDÁRIA
DEVE SER CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADA,LACRADA COM
FITA ADESIVA,SEM APRESENTAR 
DANOS,E IDENTIFICADA COM
ETIQUETA CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO E
EMPRESA. NO MOMENTO DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE
APRESENTAR VALIDADE MINIMA 
DE 10 MESES. DEVE CONTER
REGISTRO DE RÓTULO,SISP OU 
SIF,LAUDO BROMATOLÓGICO
E FICHA TÉCNICA . - A embalagem 
deve conter dados da
unidade produtora.INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL em 100g de
parte comestívelQuantidade por 
porção %VD. Valor Energético
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140kcal=588Kj - 7% Carboidratos 
0g - 0% Proteínas 30g - 40%
Gordurastotais 2,5g - 5% 
Gorduras saturadas 1g - 5% 
Gorduras
trans 0,1g

0003 KG 4.725

11.00631-4 PATINHO MOÍDO 
(IQF) - Carne proveniente de 
machos de
espécie bovina, abatidos sob 
Serviço de Inspeção Federal
dentro dos padrões citadospelo 
Regulamento de Inspeção
Industrial e Sanitária de Origem 
Animal. Deve ser moído e
congelado pela 
tecnologiaIQF(Individually Quick 
Frozen) para
congelamento individual. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Embalados em
sacos plásticos depolietileno de 
baixa densidade com
pigmentação azul, contendo 
etiqueta primária com rotulagem 
de
acordo com legislaçãovigente, 
aprovada para contato direto 
com
alimentos, de acordo com a 
resolução 105/99 da ANVISA.
Deverá conter asseguintes 
informações: registro do 
fabricante
no M.A/SIF/DIPOA, marca, nome 
do fabricante e fantasia,
CNPJ, n. do lote,data de 
fabricação, validade, peso,
composição. Os pacotes deverão 
conter peso entre 2 e 5 kg.
EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA:Devem estar em 
caixas de papelão
ondulado, lacradas com fita 
gomada, de modo a garantir a

R$ 23,8000

R$ 112.455,00 MULT 
BEEF SIF 
3314
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resistência a danos duranteo 
transporte e armazenamento.

0004 KG 3.714

11.00632-3 FILÉ DE SOBRECOXA 
DE FRANGO EM CUBOS (IQF)
- Produto obtido do corte manual 
da sobrecoxa de frango
retirando os ossos, cartilagens, 
pele e gorduras, cortado no
formatode cubos congelado no 
formato IQF. VALIDADE: 12
meses. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
sistema plástico
termossoldado,transparente, 
resistente e atóxico, compatível 
ao
contato direto com alimentos. 
Pacotes contendo entre 1 e 2
kg.EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
caixa de papelão reforçada,
resistente ao impacto e as 
condições de estocagem em 
sistema
decongelamento. Lacrada por fita 
gomada identificada pelo
nome da empresa para garantia 
de inviolabilidade.

R$ 18,0000

R$ 66.852,00 TOP 
CARNES 
SIF 2594

0006 KG 1.110

11.00483-0 FILÉ DE PEITO DE 
FRANGO,PARTES
INTEIRAS,CONGELADO,SEM 
OSSO,SEM PELE. VALIDADE DE 12
MESES . DEVERÁ SER 
REGISTRADO JUTNO AO SISP OU 
SIF,SER
DE QUALIDADE,LIMPO(SEM 
EXCESSO DE GORDURA E
PELE),APRESENTAR APÓS O 
DESGELO CONSISTÊNCIA FIRME E
COMPACTA,COLORAÇÃO 
AMARELO PARDO,BRILHO E 
ODOR
SUAVE E CARACTERÍSTICOS . 
ACONDICIOADOS EM
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA 
CONTENDO DE 1 A 2 KG,
DISPOSTAS EM EMBALAGEM 

R$ 17,0000

R$ 18.870,00 CANÇÃO
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SECUNDÁRIA DE PAPELÃO
REFORÇADA E INTERNAMENTE 
IMPERMEABILIZADA CONTENDO
EM SEU RÓTULO ESPÉCIE DE 
PRODUTO,DATA DA
EMBALAGEM,VALIDADE,PESO . 
DEVE CONTER LAUDO
BROMATOLÓGICO.

0007 KG 1.185

11.00486-2 CARNE BOVINA SEM 
OSSO EM CUBOS – CARNE IN 
NATURA
CONGELADA DE BOVINO SEM 
OSSO(PATINHO) EM
CUBOS,CONGELADA ATRAVÉS DE 
CONGELAMENTO INDIVIDUAL
(IQF) . PRODUTO SEM ADIÇÃO DE 
OUTROS INGREDIENTES.
DURANTE O PROCESSAMENTO 
DEVERÁ SER REALIZADA A
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS 
EXCESSOS DE
GORDURA,CARTILAGENS E 
APONEVROSES). A CARNE DEVE
APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS,SUJIDADE,LARVAS E 
DE
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO,E
APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS
DA ESPÉCIE. O PRODUTO DEVE 
SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO
ATÓXICA,TRANSPARENTE E 
RESISTENTE,COM ETIQUETA
INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO,COM 
VEDAÇÃO
TERMOSSOLDADA,COM PESO 
LIQUIDO DE 2KG DE PRODUTO.
NÃO APRESENTAR PERFURAÇÕES 
.A EMBALEGEM SECUNDÁRIA
DEVE SER CAIXA DE PAPELÃO 

R$ 29,8000

R$ 35.313,00 MULT 
BEEF SIF 
3314
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REFORÇADA,LACRADA COM
FITA ADESIVA,SEM APRESENTAR 
DANOS,E IDENTIFICADA COM
ETIQUETA CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO E
EMPRESA. NO MOMENTO DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE
APRESENTAR VALIDADE MINIMA 
DE 10 MESES. DEVE CONTER
REGISTRO DE RÓTULO,SISP OU 
SIF,LAUDO BROMATOLÓGICO
E FICHA TÉCNICA . - A embalagem 
deve conter dados da
unidade produtora.INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL em 100g de
parte comestívelQuantidade por 
porção %VD. Valor Energético
140kcal=588Kj - 7% Carboidratos 
0g - 0% Proteínas 30g - 40%
Gordurastotais 2,5g - 5% 
Gorduras saturadas 1g - 5% 
Gorduras
trans 0,1g

0008 KG 1.575

11.00631-4 PATINHO MOÍDO 
(IQF) - Carne proveniente de 
machos de
espécie bovina, abatidos sob 
Serviço de Inspeção Federal
dentro dos padrões citadospelo 
Regulamento de Inspeção
Industrial e Sanitária de Origem 
Animal. Deve ser moído e
congelado pela 
tecnologiaIQF(Individually Quick 
Frozen) para
congelamento individual. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Embalados em
sacos plásticos depolietileno de 
baixa densidade com
pigmentação azul, contendo 
etiqueta primária com rotulagem 
de
acordo com legislaçãovigente, 

R$ 23,8000

R$ 37.485,00 MULT 
BEEF SIF 
3314
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aprovada para contato direto 
com
alimentos, de acordo com a 
resolução 105/99 da ANVISA.
Deverá conter asseguintes 
informações: registro do 
fabricante
no M.A/SIF/DIPOA, marca, nome 
do fabricante e fantasia,
CNPJ, n. do lote,data de 
fabricação, validade, peso,
composição. Os pacotes deverão 
conter peso entre 2 e 5 kg.
EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA:Devem estar em 
caixas de papelão
ondulado, lacradas com fita 
gomada, de modo a garantir a
resistência a danos duranteo 
transporte e armazenamento.

0009 KG 1.238

11.00632-3 FILÉ DE SOBRECOXA 
DE FRANGO EM CUBOS (IQF)
- Produto obtido do corte manual 
da sobrecoxa de frango
retirando os ossos, cartilagens, 
pele e gorduras, cortado no
formatode cubos congelado no 
formato IQF. VALIDADE: 12
meses. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
sistema plástico
termossoldado,transparente, 
resistente e atóxico, compatível 
ao
contato direto com alimentos. 
Pacotes contendo entre 1 e 2
kg.EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
caixa de papelão reforçada,
resistente ao impacto e as 
condições de estocagem em 
sistema
decongelamento. Lacrada por fita 
gomada identificada pelo
nome da empresa para garantia 
de inviolabilidade.

R$ 18,0000

R$ 22.284,00 TOP 
CARNES 
SIF 2594
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0010 KG 1.562

11.00633-3 EMPANADOS DE 
PEIXE - Carne de Merluza 
temperada,
empanada e congelada de 
aproximadamente 25 g por 
unidade.
A carne de filé de merluza 
deveser moída, sadia, livre de 
peles,
parasitas, escamas, ossos, 
espinhas, partes da cabeça, 
vísceras
e cartilagens, além desubstâncias 
químicas. Pode ser acrescida
de outros nutrientes e/ou 
aditivos que não descaracterizem 
o
produto, farinha detrigo, água, 
óleo vegetal, sal e levedo de
cerveja. VALIDADE: mínimo 12 
meses. EMBALAGEM PRIMÁRIA:
PEBD impresso,sistema plástico 
termossoldado, transparente,
resistente e atóxico, compatível 
ao contato direto com
alimentos. Capacidadede 
acondicionamento: entre 2 e 3 kg.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Caixa 
de papelão reforçada,
resistente ao impacto e 
ascondições de estocagem em 
sistema
de congelamento. Lacrada por 
fita gomada identificada pelo
nome da empresa paragarantia 
de inviolabilidade.

R$ 42,0000

R$ 65.604,00 MAGIC 
FISH

VALOR TOTAL = R$ 521.412,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Rafard/SP.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do 
município de Rafard que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do 
art. 86 da Lei n.º 14.133/2021.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.3. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
de vigência da ata.

4.5. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei 
n.º 14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86.

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, nos termos do art. 15, inc. IX, do Decreto n.º 11.462/23, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei n.º 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado em prazo a ser 
determinado pela administração, dentro do período de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.

5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os 
bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação ou que mantiveram sua proposta original. 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 
14.133/2021.

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
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tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 
14.133/2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 
respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 
(doze) meses a contar da proposta.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 
14.133/2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021, na legislação 
aplicável e neste edital.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata; 

ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
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8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado. 

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes 
penalidades de:

9.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

9.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 bem como 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

9.5. Multa:

9.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 
Administração a promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas.

9.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de 
inexecução total do objeto.

9.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.
9.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.

9.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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9.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras 
leis relacionadas às licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) da Lei n.º 14.133/2021.

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21.

9.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

9.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
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10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes, se for o caso.

Rafard, 16 de outubro de 2024.
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